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CONTRATANTE
Município de Ribêirão Cascalheira-MT

OBJETO
REGlsrRo DE pREÇos PARA AoulsrÇÃo DE vEícuLo AUToMoroR, o KM (zERo eu|LôMETRo),
TIPO SUV, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS NO OUE SE
REFERE A DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 439.750,00 (quatrocentos e tÍinta e nove mil, setecentos e cinquenta reais) ,

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia2710512026 às 09:00h (horário de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor preÇo por ltem

MODO DE DISPUTA:
Aberto/Fechado

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARÂDAS
NÃo

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO

FOL'iA N.lr3__

--êâ4-
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Município de Ribeirão Cascalheira-MT

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10/2026
(Processo Administrativo n"30/2026

Torna-se público que o(a) Município de Ribeirão Cascalheira-MT, por meio do(a)

setor de licitações, sediado(a) Av. Padre João Bosco, no. 2067, Centro, Ribeirão Cascâlheira-MT,

CEP 78.675-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de í0 de abril de 2021, do Decreto Municipal no

2.470, de 20 de dêzembro de 2023, ê demais legislação aplicável e, âinda, de'àcordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

1. DOOBJETO

1.2. O objeto da presente licitação é registro de preços para aquisição de veículo automotor, 0
km (zero quilômetro), üpo suv, destinado ao atendimento das necessidadês institucionais no que

se refere a dêslocamentos administrativos e operacionais, conforÍne.€ondições e especificações
estabelecidas nesse edital, cqnforme condiçôes, quaq§qêdês e exigências estabelecidas neste
Editâl ê seus enexos- ,',:.:,.

1.3. A licitação será realizada em item único,
Referência. facultando-se ao licitante a participação.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

conforme tabela constante do Termo de

2.2, As regras referentes aos órgãos gêrenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta deAta de Registro de Preços.

:' ' i'
3. DA PARTICIPAÇÀO NA LICITAÇÃO

3,2. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

3.3. Poderão participar sociedades cooperativas pois o objeto desejado não se trata de
contratação de serviços com'dedicação exclusive de mão de obra;

3.4. Poderão partacipar pessoas jurídicas reunidas em consórcio desde que observadas as
normas do art.: 15 da Lei 14-133121',

3.5. Os interessados deverão atender às condiçôes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credencrais de acesso, ainda que por terceiros.

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior podêrá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.9, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.t33, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microêmpreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complemêntar no'123, de 2006 e do Decreto no 8.538, de 2015.

Não poderão disputar êsta licitaçáo:

aquele que não ateÍrda às condições deste Edital ê seu(s) anexo(s);

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da li ção;

emprêsas estrangeiras que não tenham represeritâçãd. legal no Brasil com poderes

expressos para recebêr citaçáo e responder adFini$.lretiva ou judicialmente;

o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitaçáo versâr sobre serviÇos ou fornecimento de bens a êlê relacionados;

o empresa, isol?damente eu em .çonsórcio,,. responsálel pela ela.boração do projeto básico
ou do projeto executivo, oú empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou,detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

3.10.

o

o

o

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
fornecimento de bens a ela necessários,

o pe8§oa r. fisicai ou jurídi.n gue se ,.encofltre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de
participâr da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

o aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira.
trabalhista ou crvil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscaliza-ção ou na gestão do contrato, ou que deles
seja oQ.r.rjuç, companheiro o.tr parente em linha re{€, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

o empresas conlroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

o pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

o Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição,

servrços ou

9 )
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3.íí. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de

2021.

3.'12. O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em

substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens poderão participar no apoio das atiüdades de danejâmento da

contrataçáo, de execuçáo da licitação ou de gestão do contrato, dêsde.que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.'14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômlco.

3.15. O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçóes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.16. Em licitaçóes e contrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaÇão estrangeira ou por organismo Íinanceiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapaÍtida nacional, não poderá participar
pessoa física ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, pro§ssional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.í 8. Justificativa para a Menção de Marca de Referência dos ltens:

3.19. A definiçâo das especificações do objeto náo sê deu de forma aleatória, mas sim com base
em critérios técnicos e operacionais que buscam âssegurar a eficiência, a economicidade e a
continuidade dos serviços públicos. O veículo do tipo SUV mostra-se adequado às condiçóes
locais de fafegabilidade, considerando as características das vias urbanas e ruraÍs do município,
muitas vezês não peümenladas, exigindo maior robustez, segurançâ, tração ê desempenho, no
âmbito do procedimento licitatório, sem caráter de direcionamento, mas como parâmetro técnico
de quelidade, desêmpenho e com patibilidade.

3.20. No que tange à indicaçáo do modelo SW4 SRX Platinum, cumpre destacar que tâl
especificação decorre da necessidade de padronização da frota de veículos automotores da
Prefeitura Municipal. A padronização visa promover ganhos operacionais significativos, tais como.
facilitação da manutenÇão preventrva e corretiva, maior disponibilidade de pêças de reposição,
otimização dos custos logísticos, uniformização dos procedimentos de uso e condução, além de
contribuir para a economicidade a médio e longo prazo.
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3.21. Ressalta-se, ainda, que a escolha do modelo não tem o obietivo de restringir a
competitividade do certame, mas sim de garantir que o veÍculo a ser adqulrido atenda plenamente

às necessidades da Administração. Nesse sentido, admite-se a oferta de veículos equivalentes ou

superiores, desde que atendam integralmente às especificações técnicas e padrões de

desempenho estabelecidos no Termo de Referência, em observância ao disposto na Lei no

14.133t2021.

3.22. A padronização da frota em uma mesma marca permite

a) maior eficiência na manutenção preventiva e corretiva, tendo êm vista que os sistemas
mecânicos, elétricos e eletrônicos possuem padrões semelhantes, facilitando o diagnóstico e o

reparo;

b) redução de custos operacionais, pois evita a multiplicidade de peças, fename-r*as específicas e

treinamentos distintos para cada marca:

t

c) maior agilidade na reposiçâo de peças e execução dos serviços, já que os Íomecedores locais
e regionais possuem maioiidisponibilidâde de cornponentês compatíveis com a frota existente;

d) otimizaçáo do estoque de peças e insumos, reduzindo desperdícios e imobilização de recursos
públicos; ',,r,. ,,,::,':"

e) maior vida útil dos veículos, pêla utilização de componentes adequados e compatíveis com as
especificaçôes do fabricante.

3.23. Tal medida encontra amparo nos princípios da eficiência, econqmicidade, planejamento e
continuidade do serviço público, bem como na Lei no 14.133D021, que auloriza a adoção de
especificações técnicas lustificadas, desde que náo impliquem direcionamento indevido, mas slm
atendam ao interêsse públio e à adequada execução do objelo. .

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.2. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

https.//licitánet.com. br/ , â proposta com o preço ou o percentual de de§conto, óonforme o critério
de julgamento adotado neste Edital. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo
pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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o está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentadâ compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convênções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

o não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menoÍ de 16 anos, salvo menor, a partir de'14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll. da Constituição:

o não possui empregados executândo trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍicência e para reabilitado
da Prêvidência Social, previstas em lei e em outras normas especÍtic€s.

5.5. O licitante organi2ado em cooperativa deverá declarar, ainda, em caÍÍpo próprio do
sistema eletrônico, quê cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no '14.133, de 2021 .

5.6. No caso das empresas que foram beneÍiciadas pela Lei no Í2.546, de 2011, as propostas

de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei no 14.973, de
2024, aplicáveis para o ano de apresentaçáo da prop6ta.

c A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art.

134 c/c art. 136, l, da Lei no 14.'133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme
regime de transição previsto no art. 9oA e 9o-B da Lei no 12.U6, de 2011, com a redação dada
pela Lei no 14.973, de 2024.

5.7. O fornecedoÍ enquadrado como miooempresa, empresâ de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico.. que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no123, de 2006; êstando apto a
usufruir do tratamerúo favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, obBervado o disposto nos §§
ío âo 3o do aÍl.4o, da Lei no í4.133, de 2021.

o No item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçáo do campo'não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

o Nos itens. em que a participação náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno pode, a âssinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantê não ter
direito ao tratamerúo favorecido previsto na Lei Complementar no 123, d€ 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diíerenciado estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar no 123, de 2006, a pessoa .jurídica:

o de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

o que seja Íilial, sucursal, agência ou representaçáo, no País, de pessoa jurídica com sede

roLhAN":3:--

-/'\_
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o de cujo capital participe pessoa fÍsica que sêja inscrita como empresário ou sêja sóciâ de

outra empresa que receba tratamento jurÍdico diferenciado nos termos da Lei Complementar no

í23, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art.

30 da referida lei;

o cujo titular ou sócio participe com mais de í0% (dez por cento) do capital de outra empresa

não beneficiada pela Lei Complementar no 123, de 2006, desde que a rêceita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

o cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado dê outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que tratia o inciso Il do art. 30

da referida lei;

o constituída sob a forma de cooperaiivas, sâlvo as dê consumo;

que participe do capital de outra pessoa jurÍdica;

o que exerça atividade de banco comercial, de investimentos ê de desenvolvimeúg, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e..câmbio, de empresa de

arrendamento mercantil, de seguros privados e dê capitalização ou de previdência

o

complementar;

o resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores,

constituída sob a forma de sociedade por ações.

o cujos titulares ou sóeíos guardem, cumulativâmente, @m o contratante do serviço, relação
de pessoâlidade, sqbordi.naçfu e habitúalidade. ., ..

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.7 ou Erro! Fonte de referência não
encontrade. sujeitará o lícitante às sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitraítes podeÍão rêtirar'" ou Substituir ã piopo6ta oú, ná hipótesé de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação antêriormente inseridos no sistêma, até a abêrturâ da sêssão pública.

5.1í. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentaÇão da proposta e dos
documentos de habilitaçêo pelo licitante, o que ocorrerá sgmente ?pós,_99 procedimentos de
abertura da sessâo pública e da fase de envio de lances.

5.í2. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

o a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valorês ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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o os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

o valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

o percentual de desconto inferror a |ance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.í5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 5.'13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e Frmaneilteménté aos órgãos de
controle e)Íerno e interno.,

5.16. Caberá ao licitânte interessado em participar da licitâção ácompanhar as operações no

sistema eletrônico durantê o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.17. O licitante devéiá comunicár imediatamenté -êô 'provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa compromêter o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

c Valor unitário e total do item i

w

o Mârca;

o Fabricante;

o Descrição do objêto, contendo as informaçóês similares ou de melhor qualidade à
especificação do Termo de Referência.

6.3. TOdai.as especiÍicaçôes dorobjeto óontídas na proposta vinculam o licitante.

o O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

6,4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dê
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheíra/MT
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6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

o No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que

corresponde à media das alíquotas efêtivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a

qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. ... r,

6.8. Na presente licitação, a Microêmpresa e a Empresa de Peqqeno Porte podêrão se

beneÍiciar do regime de tributaçáo pelo Simples Nacional.

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das. diçosiçóes
nelas contidas, em conÍormidade com o que dispóe o Termo de Referência/Projeto Básico,

assumindo o pÍoponente o compromisso de executaÍ o objeto licitado nos seqs têrmos, bem como

de fornecer os mate-riais, equipamentos, feÍramentas e utênsílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando requerido. sua

substituição.

6.10. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentaÇão.

6.í't. Os licttantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas íederais, qrrando participarem de licitações públicas;

6.í2. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço,.os licitantes devem respeitar os
preços máximos previstos no Termo de Referência/Proleto Básico;

6.13. Caso- o critério dq ju§amento seja o de maior desconto, o preço já decorEnte da aplicaçâo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de

ReferênCia/Projeto Básico.

6.14. O descumprimento das regras suprairencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União/Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinalura dê .. prazo para a adoÉq dâs medidas neÉssárias âo êxato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentes
públicc,S re§pon§áveis ê dà empreêa contiatada ào pagamentô dcfs prejuí2o§ ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico htt s://licitanet. com. br , na data, horário e local indicados neste Edital

w
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7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico (https://licitanet.com.br/), sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itemi.

7 .7 . Os lrcitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando ,ro horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último poÍ ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em rela@ aôs lances intermédiários Quanto em relaçlo à proposta que cobrir a
melhor oferta.

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últimq:ilaflôe ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótêse dê lance inconsistente ou inexequível.

7 .11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licrtação o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentarâolances públicos e sucessivos, cgm pronogaçÕes.

o A etapa de lanes da sessão pública terá &rração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perí9do de duração da sessão pública. 

:::,. .,.o A pronogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subítem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

o Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
de classificaçáo, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto.
conforme disposto reste edital, quando for o caso.

o Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comtssão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

o Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.'|3. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "abeÉo e
fechado", os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

I
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o A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminênte dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

o Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 100/o (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em ate cinco minutos, o qual será

sigiloso até o êncerramento deste prazo.

c Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderáo os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.11. Caso seja;adotado para o envio de lances na licitaçâo o,:modo de disputa'hchado
e aberto", poderão, padioipar da etapa aberta..somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor pre.ço/ maior percentual de desconto e os das propqsla§ ?té 10% (dez por

cento) superiores/infedores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o êhcerramento dá sessãó e êVentuais proÍToge@s::

c Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condhões definidas no item 7.14, poderâo

os licitantes que apresentaram âs três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

o A etapa de lances da sessâo pública terá duração dé dez minutos e, após isso, será
prorrogada automdicamente pelo sBrema quando houver lacçe,pfertado nos últimos dois
minutos do perÍodo.de duração da sessão pública.

o A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogaÇão, inclusive no caso de lances intermediários.

c Nãó hàúendo novós lances na forma estabelecida nos iien§ ariterióre§, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

o Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de..pelo Ínenos 59/o (cin@ poÍ cento), o Pregoeiro/Agente .de,ConÍ.ataÇão/Comissão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

o Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
Iances intermediários.

7.í5. Após o término dos prazos estebelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.16. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do

valor do menoÍ lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissáo, no decorrer

da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissáo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessâo pública será

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro/Agente de ContrâtaÇão/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lance_s, concorrerá com o valor de suq prorosta.

7.21. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos

termos do art. 26 da Lei no í4.133, de 2021, quando for o caso.

o Para produtos.ou seiviços abrangidos por margem de preferência neftlral ou adicional,
caso a proposta de.menor preço não tenha por ob.jeto prodúo ou serviço contemplado pela

reíerida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços
que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de clAssificação, para fins de aceitação pelo

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissáo.

o Nestas situaçóes, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal
ou adicional, conforrne o caso, tomar-se.á a proposta classiÍicada em primeiro lugar.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para partícipaÇâo de micÍoempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte dâ entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre
nas vedaçôes dos §§1" e 2o do art. 40 da Lei no 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pêqueno porte partiopantes, procedendo à comparação
com os valores da primeiÍa colocada, se esta for empÍesa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemenlat no 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

c Quando houver propostas beneficiadas com as mârgens de preferência, apenas poderão
se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no í23, de
2006, as propostas de microempÍesas e empresas- de pequeno poÍte que lembef fizerem jus
às margens de prefenênoa (art. 50, §9o. l, do Decreto no 8538, de 2015), quando for o caso.

o O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela

fornecedora classificada em primeiro lugar em ruzáo da aplicação da margem de preferência.

c Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de alé 10o/o (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até
5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

o A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior têrá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pêlo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

o Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desrsta ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno portê que se encontrem naquele intervalo de até 10o/o (dez por cento),
caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um
pregão, na ordem de classificaÇão, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

o No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

o A obtençáo do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de peqteno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, âinda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados e)Írapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como emprclEa de pequeno porte.

7.23. Só poderá havêr empate entre propgstas iguais (náo.qçgqidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de di§puta aberto e fechâdo.

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no í4.133, de 2021, nesta ordem:

o disputa final, hipótese em que os licitantes empatadÔ§ poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classiÍicação:

o avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. a
preferencialmelte ser utilizados registros cadastrais para efe
obrigações prêvistos nesta Lei:

c deseívolvimento:,ipelo ilicitante de,,l. açõee. de equicláde enlre homens ê mulheres no
ambiente de trabalho, nos termos do Decreto no 11.430, de 2023, e da lnstrução Normativa
SEGES/MGI no 382, de '17 de setembro de 2025;

7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

o empÍesas estahelgcid,qg no .tgrritódo do.-..Estad9 do Érgão,.em ,que e§& sê localize ou
entidadê da Adniinistiáção Públicà estadúal;

o empresasbrasileiras;

o empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pâís;

deverão

FOr HAN' {ítA

^-

o empresas que comprovem a prática de mitigaÉo, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
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o O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.solicitará ao licitante mais bem classificado
quê, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, a@mpanhada, se for o caso, dog.document@. complementares, quando
necessários à confirmação daqueles êxigidos neste Edital ê já apresêntados.

o E facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorro.gar o pr-azo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28. Após. a negociação..do pr.eço, o Pregoeiro/Agente de Contrateção/Comissão iniciará a fase
dê aceitação e julgamento da proposta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

t

7.26. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor oconerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licilantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do prêço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Pregoeiro/Agente de ContrataÇão/Comissão poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

c Tratando-se de licitação em grupo, se foro caso, a contratação posterior de item êspecífico
do grupo exrgirá previa pesquisa de mercado e dêmonstração de sua vantâgem para o órgão
ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos
definidos no Termo de Referência.

o A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo. for
desclâssiÍicâdo em razão de sua proposta permanecer âcima do preço máximo deÍinido pela

Administração.

c A negociação será realizada por mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

o O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.2. Encerràda a étâpa dê negociação, o Piegoeiic/Agente de Contrataçãol0omissão verificará
se o licitante provissriamente classificado em primeiro lugaf atende às çgtdiÉes de participação
no certame, conforme previsto no aft. 14 da Lei no 14.í33, de 2021,legislação correlata e no item
3.1 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

o Sicaf;

c Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e

o Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União/Estado.
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8.3. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

o A consulta no CEIS quanto às sançôes previstas na Lei no 8.429, de 1992, também

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do

ar1. 12 da citada lei.

8.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao

CEIS, CNEP e Lista de licitantes inrdôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

e TCE/MT, se assim entender o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para veriÍicar se houvê Írâudê
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

c A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sócietários, linhas de

fornêcimento similarês;:.dentre outros.

o O licitante será convocado paru manifestaÉo previamente a uÍYEi eventual

desclassificação.

o Colstatada 
.a.;.existência 

de sanção, o licitantê será repLÍtado inabilltado, por falta de
condição de participação.

8.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitaçáo e julgamento. se for o caso, e caso

atendidas as condições de participação, séiá iniciâdo o procedimento de habilitação.

8.7. Caso o licitante provísoriamente clâssificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tênha se valido da aplicação da margem de preferência, o
Pregoeiro/Agente de ContrataÉo/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

- Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova

aplicação':i1a úargem de preferência.

8.8. Verifiôadá§ â§ coildiÇõos de participaçáo e de utilizáçâo':,!6:l'ip6fs66n1e Íavorecido, o

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos. observado o disposto nos arts. 29 a 35 da
lnstrução Normatjva SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022.

8.9. SeÉ:desciassificaáa a proposla vencedôra que;

o contiver vícios insanáveis;

o não obedecer às espeôificeções técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

o apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
contratação, nos moldes da Lei 14.133121;

o náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

o não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;
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o apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício dê inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de quê trata o itêm anterior, só será considerada após

diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

o que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

o inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.

8.12. Em contratação de obras e serviços de engenharia, se for o caso, além das disposições

acima, a análise de exequibilidade e sobrepÍeço considerará o seguinte:

o Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
contrataÉo sêmi-integrada ou contratação integrada, a c.aÍacÍeÍü?3.éo do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado;

o No regime de snpreitada por preço unitário, a caracterização do agbrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

o No caso de obras e serviços de engenharia, sêfão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independênteÍnente do rêgime de execução.

8.'13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadás diligêricias, para que o licitante
comprove a exequibilidade da proposta. i

8.14. Caeo o custo global estimado do objeto licitado...tenha sido decomposto em seus
respeclivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e FoÍmação de Preços elaborada pela
Administração, o licitiante classificado em primeiro lugar será convocado paÍa apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

o Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicaçâo dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administra ão,- bem como com
detalham€nto das Bonmcações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encârgos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçâo dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contralação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-flnanceiro e pa'a balizaÍ excepcional aditamento posterior do contrato.

o Em se tratando de serviços com fornecimento de máo de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual.
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o Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou

não estiver contida na faixa referencial de produtividadê, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

o Os licitantes poderão apresentar produtividades drferenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidadê da proposta.

o Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, dêsde que mantidas as condições
para a justa remuneração do serviço.

8.15. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo'§istema, desde que

não haja majoraÉo do pÍeço e que se comprove que este é o bastante'para arcar cám todos os
custos da contratação; , ,,, ::r:. .t1,,.

o O. ajuste de que,trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas gue não alterem a
substância das propostas; 

.r.r, .,.ri:, l

o Considera-se eno no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e conÍibuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.'16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
poderá ser colhida a manifestação escnta do setor rêquisitantg do serviço ou da área
especralizada no objeto.

8.17. Caso o Termo de ReÍerência exiia a apresentaçáo de carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o
licitante classificado em prrmeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de náo aceitaÇão da
proposta.

8.18. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforne disciplinado no Termo de
Referência. sob pena de não aceitação da proposta.

8.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facult* a todos os
interessádos, incluindo ós demais licitantes.

8.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.2í. No caso de não haver entrega cla amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem lustificativa
aceita pelo Pregoeiro/Agente de ContrataÇáo/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro/Agente de Contrataçáo/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
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sucessivamente, até a verificação dê uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Rêferência.

8.23. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá enlregar
junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

o declaraçáo informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica
preponderante e a .justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia

sua proposta;

o cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em Gzáo do
regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial,

o cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante
para a elaboração da planilha de custos e formação de preços qúe émbàsáÍn o valor global

ofertado; e

o declaração de qúé se responsabiliza nas situaçóe§ de oconência de eno no enquâramento
sindical, ou fraude pela,rúilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento
sindical dêclarado ou.,no qual a empresa não tenha sidô representada por órgão de classe de sua
categoria, que daí tenha resultado vantagem. indevida na fase- dejulgamento das propostas,

sujeitando a conhatada às sanções previstas no art. 1 56, inâ'sos Íii e lV, da Lei no '14. í 33, de
2021

8.24. O pregoeiro/agente de contrataião/comissão de contratação realizará a verificação da
observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos
unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administráçáô, além dos demais aspectos ligados
à conformidade da proposta,ao objeto licitado e à compatibllidqde do preço.

8.25. O pregoeiro/agente de contrataÉo/comissão de contratação concederá o prazo de no
mínimo duas horas para.readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários
mínimos relevantes, sob pena de desciassificação, na forma da lnstrução Normativa no 73, de 30
de sêtembro de 2022.
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8.26. Se for o caso, o pregoeiro/agente de contrataçáo/comissão de contratação deve verificar
se as previsóes do Acordo, Convenção Coletíva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela

Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços. em
especial, quando o Acordo, Convençâo Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo
licitante for. diferente da norma coletiva paradigma utitizada pela Administrqçãe. ,; r.,

8.27. Dqeráo prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de
que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante
estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-
alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou
Dissídio Coletivo utilizado como paradigma.
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9. DA FASE DE HABILITAÇAO

9.2. Os documentos previstos neste edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lêi no 14.133, de 2021.

o A documentação exigida para fins de habilitaçâo jurídica, fiscal, social ê trabalhista e

econômico-financeira, não poderão ser substituídas pelo registro cadastral no SICAF.

Critérios de aceitabilidade de preços

. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de

.iulgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itensi.o oritério de aceitabilidade

de preços unitários máximos será:

o Valores unitáriês: conforme planilha de composição de preços. ânéxa ao edital qu IR.

Exigências de habilitação

. Para fins de hab,iiitaÉo, deverá o interessado comprovar os seguirltes 
jietjüisitos:

Habilitação jurídica

. pessoa física: édula de identidade (RG) ou,,docun.ento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para Íins de identificaçáo em todo o tenitório nacional;

. empresário ind|idual: insçriçãq no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

o ÍVicroempreendedor .lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI. cu.ja aceitação ficará condrcionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

. sociedade empresilia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do eto constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no,Diário-'Oficialda Uniâo e arquivada na Juflta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a.filial, qgôncia,. sucursâl ou estabelecimênte, a,qual será @nsldeÍâdg.como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de í 8 de março de 2O2O;

. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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. sociedade cooperetiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

o Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso:

o Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprêsentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procurâdoria-Gêral da Éâzênda Nacional (PGFN), referente a todos os crfuitos tributários itsderais
e à Dívida Ativa dâ União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos tennos da Portaria Conjunta no 1.75'1, de 02 de outubro de 2014, d?. Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mêdiante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943;

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio
ou sede do Íornecedor,,.pertjnente ao seu ramode atividade e compatível com o objeto contratual;

o Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividâde em cujo exercício contrata ou @ncoÍre;

. Qa!.9 o fomecedor sejalonsiderado ise_nto dos üibutos relacio[ad§ @ objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

o Q fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trãte de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitâção/contratação, ou de sociedade simples;

. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

. balanço patrimonial, demonstrâção de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociars, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

w
t
\tÉtl
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comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

. Caso a empresa interêssada apresente resuitado inferior ou igual a í (um) em qualquer

dos índrces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até í0% do valor total

estimado da contratação.

. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa
jurídicatersidoconStituídahámenoSde2(dois)anos;

. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base' no limite definido pela

Receita Federal do Brasil.Jrara transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/@ntrâtação deve@ atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertuÍâ. ):, i':,r, .i.,.ll,.,

o O atendimento dos índices econômicos previstos neste itêm deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, aprêsêntada pêlo fornecedor.

haja vista possuir conhecimento técnico para tanto.

Qualificaçào Técnica

o Qualificaçáo técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um

atestado de capaçidadg técnica qpe comprove o fomeci.mento de,,veículos.

o A empresa cujos da{os cadastrais no SICAF incluam o Íornecimento de produto

compatível com o objeto licitado terá sua qapacidade tecnica presumida e ficará, a critério do
pregoeiro, dispe6ada._da aplesentação do áestado d.q,,capaqidade tqica ,,,

o Caso entenda necessário, o pregoeiro, por meio de diligência, poderá solicitar ao
licitanlé a comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, devendo o licitante
disponibilizar todas as infoÍmaçôes pertinentes, apresentando, dentre oukos documentos,
cópia do contrato que deu suporte à conÍatação, endereço atual da conlratante e local em que
foram prestados os serviços.

c Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitalivo mínimo exigido, a
apreséntâção e oisomâtórb,ldê diÍêreiitês atêstadô§ félâtivó6 a crrntBtô§ êiêcutâdos de forma
concomitante.

o Os atestados de capacidadê lécnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

o O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi
executado o objeto contratâdo, dentre outros documentos;
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9.3. Quando permitida a participação de empresas êstrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitaçáo seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçáo técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando êxigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

o Se. o consórc'o náo: for formado integralmente por microempres6 ou empresas de
pequeno porte e o Ter.mo de Referência exigir requisitos de habilitaçáo êconômico-financeira,
haverá um acÍéscimo de 30 % para o consórcio em relaçáo ao valor exi§ido para os licitantes
individuais.

9.6. Os documentos êxigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia autenticada.

9.7. Os documentos exigiàos para fins de habilitação não podêrão ser substituídos por registro
cadastral emiiido por órgão ou entidade pública, desdê que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei no 14.133, de 2021.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de quê atende aos requisitos de
habilitaçãq e o declarante respqnderá pela veracidade das informações .prestadas, na forma da
lei.

9.9. Seiá verificado se o licitahte âpresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declarâção de que suas
propostas. econômicas compreendêm a intggralidade dos custos para atendiÍnento dos direitos
trabalhistás a§segurados na Cônstituição Federal; nás leis trabalhistas, nas nciimás infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

9.11. A habilitação será veriíicada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

c Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante coníerir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

t
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

o A não observância do disposto no item anterior podêrá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

9.'13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos

oficiais de órgáos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

o Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de máximo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual perÍodo, contado da solicitação do PregoejJo/Agente de

Contratação/Comissão.

o Na hipótese de a:fase de habilitação anteceder a fase de apresentaÉo de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaleamente os documentos de

habilitação e a proposla com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1o do ârt. 36 e no § ío do art. 39 da lnstruçáo Normativa SEGESIME no 73, de ilo de setembro

de 2022.

9.'14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somenle será feita

em relação ao licitante vencedor.

: Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classiflcado.

o Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à rggularidade fiscal, quando e fase de

habilitação anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio..da..documentaçâo poderá seÍ admiüda,, mediante decisão
fundamentada do Pregoeiro/Ag€nte de Contrataçâo, a apresentação de novos documentos de
habilitação ou a complementaÇão de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes, em até 01(uma) horas o2(duas), para:

o a aferição das condições de habilitaçáo do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes
à epoca da abertura do certame;

o atualizaçã9, de da,-.cu.Íne!tos, cuja rlali{ade tenha expiiado após a data de recebimento das
propostas;

o suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
licitante;

o suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fe pública.

9.16. Findo o pzzo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
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9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá sanar erros

ou falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.í8. Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.í9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e náo como condiçáo para
participação na licitaçáo.

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido.encerrada, não
caberá exclusão de licitente por motivo relacionado à habilitação,. salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DOTERMODECONTRATO

10.2. Após a homologàçáo ê âdjudicr,iÉo, caso se oohclua. pela cottrataçáo, será firmado termo
de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.3. O adJudicatário terá o prazo de até 0s(cinco) dias rirteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instíumento equivalênte, sob pena de decair o
direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

10.4. Altêmativamente. à convocaçâo para comparecer pelrante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçâo poderá: a.;

encaminhá-lo para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
pâra quê seja assinado e devolvido no prazo de os(cinco) dias úteis, a contar da data de seu
rêcebimento; b) àisponíbilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente em até os(cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico (e-mail e outros), assegurado
o prazo,.-dg até::, 05(cicco) diqs úteis para'.,resposla apq,§, rece''bimento,r da .,.rctificação pela

Administraçáo.

10.5. No caso de Acerte da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

o referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dê nêgócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

o a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

o a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei no 14.'133, de 2021 e rêconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a í39 da mesma Lei.
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10.6. Os prazos dos itens 10.3 e '10.4 podêrão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.7. O prazo de vigência da contratação é o estâbelecido no Termo de Referência.

10.8. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro lnformativo

de Creditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições dê

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

o A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contrataÇão.

11. DAATA DE RÊGISTRO DE PREÇOS

, w
t

11.2. Homologado o resuftado da licitaçáo, o licitante mais bem classificàdo terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data dê sua convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadêniia do direito à
contrataçáo, sem prejuíio dâs sançôes previstás na Lei no 14.133, de 2021.

11.3. O prazo de coívocaçâo poderá ser pronirgado uma vez, por igual período, mediante
solícitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor c,onvocado, desde que:

o a solicitação seja devidamente justificada e apresêÍtada dentro do prazo; e

o a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.

11.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do
licitantÇ.,, vêncedor, ,a dggqriçãq do(s) ilem(ns),,r. ygqpgctiva! ,guantiq{ei pres registredos ê
demais condiçó€s.

11.6. O preÇo registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.7 . A existência de preÇos registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condições
estabelecidas, mas ná0 obrigará a Administração a contratar, facultada a reaLizaçáo de licitação
especÍfica para,a aquisição, pretendida, desde que devidarRênte jus.tificSda. .:., :: .

1'1.8. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçóes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazé1o em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

11.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de í (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

o Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
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12. DA ronmaçÃo Do CADASTRo DE RESERVA

12.2. Apos a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

o dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicâtário, observada

a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 dâ Lei no 14.133, de 2021; e

o dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

o A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relaÇão ao licitante mais bem classificado.

o Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores gue aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserya será efetuada quando

houver necessidade dê.ôontrataçâo 'dos licitantes têinanescente§, na$pguúies hipóteses:

o quando o licitante vencedor não assinar a ata de rqgl:tro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

o quando houver o cancelamento do registro .do fornecedor ou.do registro de preços, nas

hipóteses previstas no§ art. 28 e àr1; 29 do Decrêtó no 11.462, de 2.D23 c/c Decreto Municipal n".

2.470t23.

12.5. Na hipótese dê nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o oújêto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com,a contratação nos termos em igual prazo. e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualiza@o na foÍma prevista no edital, poderá: 

. ,

o conúócar óé licitántes (úe maátiüerani'sua rpiopostà'ori§iiiàt pára':negiiciaçãô;:' na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

o adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitântes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada anegoçiagão de melhor condiçáo.

13. DOS REEURSOS
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'13.2. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogaçáo da licitaÇão, observará o disposto no art. 165
da Lei no 14.133, de 2021.

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
atâ.
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13.4. Quando o recurso aprêsentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

o a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

o o prazo para â manifestação da intenção de recorrer não será inferior a '10 (dez) minutos.

o o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

o na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o Wazo para apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data dê intimâção da ata
de julgamento.

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.6. O recurso será',dirigido à autoridade que tiver editado o ato ,ou proferido..,a.decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,. rou; nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a-qual deverá proferir súa decisão
no prazo de 10 (dez) dias útéis, contado do recebimênto dos autos.

í 3,7. Os recursos irúêrpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.8. O prazo para ap.esentaçáo de contrarrazões ao rectlr§o Éelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decrsáo final da autoridade competente.

13.10. O acolhimento do rêcurso invalida tão somertê os atos insuscetfueis de aproveitamento

13.11 . Os autos do processo perman ecerao com vts

ov. brl oú
ta franquead os inte ressados no sítio

eletrônico s://www. ribeiraocas lheira.mt

14. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

o deixar. de entregar a document?ção. exigida para o. certame ,9y.. não entre,gar qualquer
documentô qug tqnha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agentg de Contraação/Cgmissão durante o
certame;

o salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

14.2.1 .1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

14.2.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.2.1.3. pedir para seÍ desclassifrcado quando encerrada a etapa competitiva;

14.2.1.4. deixar de apresentar amostra;

Avenida Padre ioão Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9L63

)R

I.OLhAN" iJÁ



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO w&

,
t nlBElnÃo

GâSC LHEIP/À

cE§@l§l@

14.2.1 .5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do
edital.

o não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

c recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelâ Administração;

o apresentar declaração ou documentaçâo falsa êxigida para o cêrtame ou prestar

declaração falsa durante a licitaÇão;

o fraudar a licitação:

o comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.2.1.6. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

o impedimento de,iicitar e contratar.e

o declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquânto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. Na aplicação das sançôes serão considerados:

o a natup.za e a,grêvidadqda infraçãq comEtida; ,,,,,,

o as peanliaridades do caso concÍeto;

o as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

o os denos que dela provierem para a Administreção Pública;

o a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.5. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

Para as infrações previstas a multa será de 0,5% a 1 5%o do valor do contrato licitado

14.2.1.7 . induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.2.1 .8. apresentar amostra falsificada ou deteriorada-

o pratica. atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da llcitação

o praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013.

í4.3. Com fulcro na Lei no '14.'133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a previa defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanÇões, sem prejuízo das responsabilidades civii e criminal:

o advertência; .r. -,1, ,.r . :,1 1

c multa;
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o Para as infraçôes prêvistas, a multa será de 15% a 30%o do valor do contrato licitado.

14.6. As sançóes de advertência, impêdimento de licitar e contrâtar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do intêressado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.

14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposiçáo de
pênalidade mais grave, e impêdirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou. entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

14.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade parà licitar ou

contratar, em deconência da prática das infrações dispostas, bem como pelas infrações

administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 1 56. §5o, da Lêi

no 14.133. de 2021.

14.10.A recusa injustificada do adjudicatário em agsipalo;nt 
"to 

áu a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equiv4le$e.Írc prazo estabelecido pela AdministraÇão,

descrita no item - o, caâcterizatá o descÚmprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalrdades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação.

14.11. A apuraÇão. de responsabilidade.. relacignadas às sanções de..'impedimento de licitar e
contratar e de declaraçá9 de inidoneidade para licita; ou conEataÍ demandará a instâuração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidqres estáveis, que. avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicetário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâção.
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.12.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanÇões de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será
dirigido à autoridade quê tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (einço) dias úteis, encaminhará o reeurso com.. suâ motivaçás. à autorídade .§uperior, que
deverá proferir,sua decigão .no praTo máximo de 29 (vjnte) dias úteis,.-contado do,recebimento dos
autos.

14.13.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

14.14.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Oil-iÁi\r,Jl?

-.__. 
l^
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14.15.A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Ribeirão Cascalheira-MT.

14.16.Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviâdas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

o Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicaçóês a eles

comprovadamente enviadas.

,I5. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaçâo
da Lei no 14. 133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias uteis antes da data da
abertura do certame.

15.3. A resposta à :impqgnaçáo ou ao pedido dê esclarecimento será diwlgado em sítio
eletrônico oficial no paazo de ate 3 (úês) dias úteis, limitado ao últimq ctia util anterior à data da
abertura do cêrtame.

15.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realrzados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: https://licitanet.com. br/ e licitacao@ribeiraocascalheira.mt.qov.br .

't5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contrataçãc/Comissáo, nos autos ó processo de licitação.

15.7. Acolhida a impugnação, será definída e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIçOES GERAIS

16.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientê que impeça a
rcalizaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferidâ para o
primeiro diarrútil súbsequênte, no mesmo horário aÍiterionnente estabêtêcido, desde que não haja
comunica@ emi.Çon!!'ériq,:pelo.lPregoeirqlAgente de Contrataçáo/Çomissáq, ,,,,

16.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.5. A homologaÇão do resultado desta licitação náo implicará direito à contratação.

16.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interessê da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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í6.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administreção.

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e
do interêsse público.

16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

í 6.1í. Em casos omissos aplica-se a Lei 14.133121 e Decreto Municipal no.247O12023.

16.12.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico httosl/licitanet.com.brl e
I icitacao(@ribeiraocascalheira. mt.oov.br .

16.13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

o Anexo I - Termo de Referência;

16.13.1.1 . Apêndice do Anexo I - Justificativa

o Anexo ll: Modelo de Proposta de Preço

o Anexo lll: Modelo de Declaraçôes

o Anexo lV - Termo de Ciência e concordância;

o Anexo V - Minuta de Termo de Contrato

o Anexo Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

Ribeirão Cascalheira-MT , 12 de maio de 2026

LETICIA DA FEITOSA
CHEFE GABINETE

poRTARIA 18/2026

. t.ao
Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PADRONIZADO

Lêi no '14.133, de 10 de abril de 202'l

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

(LlcrrAÇÃo E coNTRATAÇÃO OrRerl;
(Processo Administrativo n' 291 2026)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

Registro de preços para aquislÇão de veÍculo automotor, 0 KM (zêro quilometro);- tipo suv,

destinado ao atendimento das necessidâdes institucionais no que se refere a..deslocamentos
administrativos, conforme condições e especificaçôes estabelecidas nesse ,editat, nos termos da
tabela abaixo, conforme condiçôes e exigências estabelecidas nêste instrumento.

UNIDAD
EDE
MEDI
DA

QTD .. Valor
unitário

ITEM DESCRIÇÃO IMAGEM
ILUSTRATIVA

Valor global

1

vEicuLa flPo cAMtoNETE
suv(sPoRr uTtLtTy vEHlcLE) MoToR
No MlNa 2.BL,MovtDo A DtEsELcoM
PorÊNctA MiNt^,4o 204
cv, rRÁsM/ssÂo AUToMATtcA . 06
VELOCIDADES SEQUENCIAL, ZERO KM.
sw4 4x4. ToYorA, MÍND,4o os
IU6ÁRES. . t'lÂ .COR BRANCA ..OU .

PRATA. ANo DE FABRtcAÇÀo E

^.toDELo 
,No MlNMa. 2026r2a26,

)APACIDADÉ oE ?ARGÀ M|NIMA 545
KG, CAM QUATRO PORTAS LÁIERÁIS.
CAPACIDADE DO TANQUE DE
coMBUSrlvEL MiNtMA DE so r-i rRqs,
coNTRoLE ELETRôNtco DE
ESTABILJDADE, CONTROLE
ELETRôNtco DE TRAÇA) E BLaeuEp
DO DIFERENCIAL, AR CONDICIONADO
AUTO/DIGITAL.: COM. SAÍDA. DE .'AR.
CENTRAL PARA OS AÁ&COS.
IRÁSE'ROS, FREIOS ÁES E EBD. AIR
AAGS FRONTÁ/S E IÁTERÀiS, AÁNCOS
EM couRo PARA FÁctL LIMPEZA.
IRÁYÁS, Y/DROS E REIROWSORES
EXTERNoS ElÉrRicos. V1LANTE
MULTI-FIJNCIONAL DIREÇAO
HIDRAULICA, RODAS DE LIGA LEVL.
PNEUS NO A4INIMO ARO 18 RADIAL.
ALARt,4E E stsrEMA MULTtMiDtA cot't
GPs /NrEGRqDo EM P]RTUGUÊS,
CÀMERA DE RÉ, PELíjULA DE
ESCURECIMENTO DOS Y/DROS PÁRA
PRoTEÇÃo coNIRÁ RA/os SoLARES,
coM cAPActDADÉ MíN|MA qARA
TRANSPORTE DE 05 PASSÁGE/ROS

. UND

l

R$:
439.750,0000

R$:
439.750,0000

Avenida Padre João Bosco, N.2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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INCLUINDO CONDUTOR,
CORRESPONDER AO ANO/MODELO
A,4AIS ATUALIZADO, SEM AIOTORISTA E
sEM coMBu srivEL, QUIL)METRAoEM
LIVRE, DOTAOO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS EXIG/DOS PÊLO
CONTRAN, SEGURO TOIÁL E SEA,í

FRANQUIA.

aARANÍIA E ÁssrsrÊNcrÁ rÉcÍvrcÁi
vEícuLo - GARANTIA t4íNtMA DE 12
(DozE) MESES Áss/srÊNC/A
TÉcNtcA: At)ToRtzADA No EsrADo
DO MÁIO GROSSO

COR DE ESCOLHA DA
AoM,NtsrRAçÀo: BRAN0A ou PRATA
MÀR'A DE REFERÊNCIA
TOYOÍA HILU)( SWl 2026,/2026 0U

SUPERIOR

. Os bens objeto desta contratação
constante do Estudo Técnico Preliminar.

são caracterizados como comuns, conbrme justificativa

o Q objeto desta contratação não se enquadÍa como bem de luxo, mnforme Decreto

À/unicipal no 2.460, de 20 de dezembro de 2023.

. O prazo de vigência Ca contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da

ARP/Contrato ou outro instrumento hábil; naiorma do artigo t05 da Lei n' í4.í33, de 2021.

. O contreto ou outro instrumento hábil que.o substÍtua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

. A Fundamentaçáo da ContrataÉo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

..........o Q objeto da conkatação'não está previsto rió Plâno'iJe Corikatações Anual eom vrgência
para 2026, porém o objeto consta previsto na LOA-2026, conforme dotação orçamentana a ser
apresentada em momento oportuno.

DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE V|DA DO
oBJETO E ESPECTFTCAÇÃO OO pROOUTO

. A dêscriião da solúÇão como um todo encontra-se poiiirenôrizáda êm lópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 56-99649 9163
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Sustentabilidade

o Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, tais como:

o Que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Rêsoluções CONAMA n' 1,

de 1110211993, n.08/1993, n. 17l1995, n' 27212000 e n.24211998 e legislação superveniente e

correlata.;

o Que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do . Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n' !8, de 06/0511986, Resolução

CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e; e

o Que possúá eficiência energética equivalentê a um veículo com a Etiqueta da

categoria A (mais efrciente) do Programa Brasileiro de Etiqueüagem Veícular (PBE Veicular).

Subcontratação

. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contrataçãô ,

o Não haverá exigência da garaÀtia dá contrátação dos art. 96 e seguintes da Lei no 14-133,

de 2021 , pelas razôes constantes.do Estudo Técnico PÍeliminar.

Reserva de cotas para microêmpÍêsas e êmpresas de pequeno porte:

: ',r,

. Na presente lbitaÇão, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

ô Na hipótêsê de não haver vencedor para â cotâ reservada, e6ta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa. aos fornecedores
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

o Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçâo das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

o Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condiçôês do pedido, conforme vier e ser decidido pela Administração, nos
termos do art.80, §4o, do Decreto n. 8.538, de 2015.

. Justificativa para a Menção de Marca de Referência do bem.

1. JUSTTFTCAT|VA DA AOUTSTÇÃO
A presente Nota Tecnica tem por finalidade apresentar a justificativa para a aquisição de

veículo automotor tipo SUV, zero quilômetro, modelo Toyota Hilux SW4 202612026 ou superior,
destinado ao atendimento das demandas institucionais do Município de Ribeirão Cascalheira/ÍvlT.

, w
t
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Considerando a êxtensão territorial do MunicÍpio e as condiçõês das vias de acêsso,
especíalmente em áreas rurais e estradas não pavimentadas, torna-se indispensável a utilização
de veículos com elevado padrão de Íobustez, conÍiabilidade e desempenho, garantindo
segurança, continuidade e eficiência na prestação dos serviços públicos.

2. CONTEXTO, NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO
O Município de Ribeirão Cascalheira apresenta grande extensão territorial, com

significativa demanda por deslocamentos intermunicipais ê em áreas rurais de difícil acesso,
exigindo veículos com características técnicas adequadas à realidade local.

Atualmente, a frota municipal já conta com veículos da marca Toyota, conforme segue:
. Toyota Hilux SW4 SRX - Placa RCE 0E89 - Ano 2021 - Gabinete;

Toyota Hilux SW4 SR - Placa PQE 7H38 - Ano 2015 - Secretaria de Saúde;

Toyota Hilux 4x4 carrocêria aberta - Placa QCJ 8687:: Ano 2019 - Secretaria de
lnfraestrutura;

Hillux4x4,placaSJT4F74_SecretariadeSaúde,

Hillux 4x4, placa SQC 8F49 - Secretaria de Saúde,

Diante disso, evidencia-se que o Município já possui frota consolidada com veículos
Toyota, o que reforça a necessidade de manutenção,da padronização, garantrndo:

. eÍiciênciaadministrativa;

redução de custos oBeracionais;

continuidade dos serviços públicos;

faôilidadelde maÀutençãô e repôsição de peças

3, DESCR|ÇÃO DO VEíCULO
Veículo tipo SUV, novo, zero

características mínimas:
qurlômetro, ano/modelo mínimo 202612026, com

Âr-râa:6oqlôúr á 6 {*irad,6
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O modelo é reconhecido no mercado como SUV robusto, com excelente desempenho
tanto em ambiente urbano quanto em terrênos irregulares.

4. PADRONIZAÇÂO E CUSTO-BENEFICIO
A escolha da Toyota Hilux SW4 fundamênta-se principalmente na padronização da frota

municipal já existente, o que proporciona: economia na manutenção; redução de custos logísticos;
maior disponibilidade de peças; otimização da gestão da frota; e maior vida útil dos veículos'

Além disso, a linha Hilux/SW4 possui histórico consolidado de durabilidade e
confiabilidade, sendo reconhecida mundialmente pela resistência em condições severas de uso.

Embora o custo inicial seja superior a alguns concorrêntes, o custo global (TCO) é
inferior, considerando: menor índice de falhas; menor depreciação; alto valor de revenda; e menor
custo de manutenÇão ao longo do tempo.

5. BENEFÍCIOS ESPERADOS

A aquisição proporcionará:
. maior segurança no trânsporte da gêstão e servidores;

. melhoria da eflciência administrativa;

. redução de custos com manutenção corretiva;

. maior capacidade de atuação em áreas rurais;

. continuidade dos serviços públicos essenciais;

. padronização da frota municipal.

6. ESTUDO DE MARCAS SIMILARES
Para fins de análise compârativa, foram considerados modelos equivalentes no mercado

. Toyota Hilux SW4

. ChevroletTrailblazer

. Mitsubishi Pajero Sport

. Ford Everest (importado/mercado externo)

A Toyotâ destaca-se pela confiabilidade e pela ampla rede de assistência técnica em
todo o território nacional

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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7. ANÁLISE DO RECLAME AQUI (CONFIABILIDADE E PÓS.VENDA)
A avaliação da reputação da fabricante é fundamental para a Administração Pública, pois

impacta diretamente na manutenção e continuidade operacional.
A empresa Toyota do Brasil apresenta:

. Nota média aproximada de 8.8/10

o Alta taxa de resolução de problemas 91 .9%

. 4o melhor empresa do Brasil

. Elevado índice de satisfação dos consumidores

Em comparação:
. Toyota -'+ reputação alta - 8.8/10 - R41000 (excelente)

Chevrolet -- reputaçâo variável 8.7/10 - RA1000

Mitsubishi -) menor volume de suporte no interior

8. DISPONIBILIDADE DE PEçAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A Toyota possui ampla rede de conbessionárias e assistência técnica no Brasil, inclusive
com presença regional mais próxima do Município,-o que gâÍante:

. manutenção ágil;

. menor tempo de ind isponibilidade do veículo;

. facilidade de reposiÇão de peÇas.

Marcas concorrentes âpresentam maior limitação de assistência, especialmente em
regiões do interior, o que aumenta o risco opêracional,

9. CONSIDERAÇOES FINÀIS
Diante de toda a análise técnica e econômica, verifica-se que a aquisição do veículo

Toyota Hilux SW4 202612026 é a alternativa mais âdequada para atender às necessidades do
À/u n icípio, considerando:

. padronização da frota já existente;

. confiabilidade e durabilidade comprovadas:

. melhor custo-benefício a longo prazo;

. âmpla rede de assistência tecnica; r'

. elevada satisÍação do consumidor,

. atendimento aos princípios da êficiência e economicidade (Lei no 14.13312021).

Dessa forma, a contratação atende plenamente ao interesse público, garantindo maior
eficiência na prestação dos serviços municipais.

MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO

Condições de Entrega

Avenida Padre João Bosco, N. 2057- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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O prazo de entrega do bem é de até 30 (trinta) dia§ , contados do(a) ordem de

fornecimento, em remessa única.

. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razôes respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de câso fortuito e força maior.

r O bem deverá ser entregue no seguinte endereço Av. Padre João Bosco, n". 2.067,
Centro, Ribeirão Cascalheira-MT, Setor de compras.

o O veiculo deverá ainda apresentar todos os equipamentos exigidos pelo Código Brasrleiro
de Trânsito ê CONTRAN e garantia total de no mínimo '12 meses, com assistência técnica no

Estedo de Mato Grosso.

o Q veÍculo não poderá vir rodando para ser entregue e.deverá. apresentar seu primeiro

emplacamento em nomg do Município e estar devidamente licenciado para o exercício ügqnte. O

item opcional/acessório.da.linha de produção previsto no veÍculo oJerlado, mesmoque não constê
nas exigências mínimas, .deverá ser obrigatoriemente marrtido ou incluído parã atender as
exigências mínimas requeridas. Poderá ser acordo outro modo de entrega pelas partes, desde
que seja vantajoso para administração.

o Sendo o caso de produtos perecÍveis,. o prqg,Ce validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 06 (seis) meggi .

Garantia, manutenção e assistência técnica

o Q prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1í de setembro de í990
(Código de Dêfesa do Consumidor) ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

. Caso o ptazo da garantia óferecida peló fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, ó'fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofurtado,,pelo perÍodo restante.

o fi garantia será:prestada .com vistas g ÍI3nler os equipamentos fornecidos em perfeitas
condiçóes de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

o A garantia abrange a rcalizaçáo da manutenÇão . corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for.o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específi cas.

. Entende-se por manutenção corretiva aquele destinada a conigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituiÇão de peças. a realizaçâo de ãjustes, reparos e correções
necessáriâs.

. As peças que apresentarem vício ou defeito no perÍodo de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade ê desempenho iguais ou superiores aos dâs peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

. Uma vez notificado, o Contretado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, já incluído nesse prazo o
tempo necessário para eventual retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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o O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediânte solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a

contratar êmpresa diversa para êxecutar os reparos, a.justes ou a subsütuição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reêmbolso pelos-custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

o O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será dê

responsabilidade do Cohtratado.

o d garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência DroFrio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventuâl aplicaÉo de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condiçôes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

. O contrâto deverá ser execütado fielmente pelas partes, de.acordo com as cláusulas
avençadas e as normãs dã Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila

. As, comunicáções êntre o órgão ôu entidade e â contratada devem ser realizâdas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse frm.

o Q órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

. Apos a assinatura do contratc ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informaçóes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

o A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

w
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Fiscalização Técnica

o Q fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

o Q fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conÍato emitirá
notificaçóes para a correção da execução do contrato, determinando ptaza para a correção.

RlBErRÃo
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o Q fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e sâneadoras, se for o caso.

. No caso de oconêacias que possam inviabilizâr a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal tecnico dq contrato comunicará o fato imediatamente ag geslor do contrato.

o O fiscal técnlco do contrato comunicará ao gestor do contrato, em têmpo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com Vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual. .. :'

Fiscalização Administrativa

o Q Íiscal administrâtivo do contrato verificará a manutenÉo.das condiçôes de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gaiantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário. : ..:. , .,:

. CEsg ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, q flgcal aclministrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome es providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compêtência.

. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá a competência expostas no
Decreto Municip al n". 2.47 1 12023.

r fi fiscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçQgs técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de rnatêrial inadequado ou de qualidade
inferior e. na oconência desta, não irnplica corresponsabilidade da Contrâlante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

. Cabe ao gestor do contrato, alem do constante no Decreto Municipal n".2.47112023:

o coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamênto do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraÇões e das

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

o acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o
caso, à autoridade superioÍ àquelas que ultrapassarem a sua competência.

o acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

o emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores ob,ietivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigaÉes.

o tomar 'providências paê a formalização de processo adtnínlstrativo de
responsâbilização para fins de aplicação de san@es, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lêi no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

o elaborâr relâtório Íinal com inÍormações. sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento dâs atividades da Administração.

. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contratado que:

l) der causa à inexecução parcial do contrato;

ll) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

lll) der causa à inexecução total do contrato;

lV) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motrvo
justificado;

V) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do
contrato,

Vl) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Vll) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Vlll)praticar ato lesivo previsto no ad. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

o Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

o lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

o Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

o Multa.

. Moratoria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dh ,.de.:, atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância dq pryzq fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para aprê§_e-ntação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a AdministraEão,rA p!'emover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas. conforme dispóe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

. Compensatória, para as inÍrações descritas acima alíneas "e" a "h" de í0%
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contrataçâo.

,Compensatória, para a inexecução, total do ,contrato prêvista acima na
alínea "c", de 209lo (victe por cenlo) a 30% (trinta por cênto),do valor da contratação.

. Compensatória, para a inÍração descrita acima na alínea "b", de 25% (vinte
e cinco por çento) e 30% (trinta por ceoto) do valor da contratação. ,. ..:.

Compensatóna, em substituição à multa moratóriê' para a infração descrita
acima na alíneã "d", de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação.

. Cornpensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 0,5%
(cinco décimos por cênto) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

w

alguma, a obrigação de reparação intêgral do dano causado ao Contratante.

o Todas as sançôes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

o Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

:ot,tiA i!r J .1 I
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. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmentê devido pelo Contretante ao Contratado, além da perda dêsse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

o A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

e A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

o Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificaçôes serão enviadas

eletronicamente para os endereçôs de e-mail informados na propôsta comercial.

o Os enderesos de e-mail informados na proposta conprcial serão considQtêdos de

uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicaçôes a

eles comprovadamênte ênviadas.

. Na aplicação das sanÇões seíão considerado§: 
:t,..',r ,:tiil

o a natureza e a gravidade da infração cometidal,,.rl,, r..

..::

o as peculiaridades do caso concreto;

o as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

o os danos que dela provierem para o Contratante; e

o a implantâção ou o aperfeiçoamento de progrâma de,integridade, conforme normas
e orientaçóes dos órgãos de controle.

. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ouem outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejâm tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. no6 m€smos autos.
observados o rito procedimental e autoridade competente dêfinidos na reÍerida Lei.

o f, personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pe§soa jurídica serão eslendidos aos sêus edministradores. e sócios com
poderes,,de adminislraç{o, à pessoa .iurídica sucessora ou ..à empresa de mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

r O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Ílns de publicidade.

o As penalldades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021.
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. Os débitos do Contratado para com a Administraçâo Conhatante, resultantes de multa

administrativa e/ou indênizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrâtivos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora

Contratante.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Rêcêbimento

. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega,
juntamentê com a nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de pgsterior . verificação de sua

conformidade com as especificaÇôes constantes no Termo de Referência e na proposta.

. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou .em, parte, .inclusive antes do reçebimento
provisório, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da

contratade, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

o O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (doz) dias úteis, a contaÍ do recebimênto
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

. Para as contratações d*orrentes de despesa§ cujos valores não ultrâpassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

o O ptazo pata recebimenlo definitivo poderá ser êxcêpcionalmente prorrogado, de forrna
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

. No caso de controvérsia sobre a êxecuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no í4.133, de 2021, epmunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa dâ execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

. O prazo pa'a a soluÉo, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamerito.,da notâ fiscal ou de instrumenh) de cobránça. equivalente, ,'rveiificadas pela
Administração duiânte a análise prévia à liquidação de despesa, não,será compútado para os fins
do recebimento definitivo.

o O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.
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Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163

45

:0Ll-iA N"Jg,}---



rree/

. cti
\*t/

PREFE|TURA MUNtctPAL oe RteetRÃo cAScALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO w

RrEEtnÁo
CASCAL'IEIRÂ

EEAq'

Liquidação

. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

o O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogaçâo, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

o o prazo de validade;

o a data da emissão;

o os dados do contrato e do órqão contratante:
.,.. .::,.. . :li: rr::i:

o o valora Pagar; e : :''i r:::

. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta íicará sobrestada até que o Contratado
provrdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a oomprovação da regularização
da situaçáo, sem ônus ao Contratante;

. A nota flscãl ou i4sfumê!:lto de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamentê
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oftciais ou à documentação rrencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 .

. A Adminiskaçãodeúerá Íêalizar consulta ao §ICAF pâre:

o . verificar a manutênção das condições de habilitação exigidas;

o identificar possível razão que impeçà a participação'em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou entidadê, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o

Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas-

. .Con§atando.se,, jun!9 qo SICAF, a situação 
. 
de .irregulaÍidadê do Contratado, será

providenciada sua norificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a criterio do Contratante.

. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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o O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seÍia destinado à

cedênte (Contratado) pêla execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao

direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento

pela eÍetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
preju ízos causados à Administração.

o A cessão de crédato não aÍelará a execução do ob.jeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do Contratado.

o O disposto nesta seÇão não afeta as operaçóes de crédito de que trata a lnstrução
Normativa SEGES/MGl no 82, de 21 de fevereiro de 2025. as quais ficam por esta regidas.

Reaj uste

Os preços inicialmente côntratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contâdo da data
do orçamento estimado

. Apos o intenegno. de um ano, e independenternente de pedido do Cgntratado, os preços

iniciais seião reajú§tados, mediânte a apliúçáo, pelo Contratante, do índice IPCA-E.
exclusivamente para as obrigações. iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

. Nos reajustes subsequêntes ao.rprimeiror,,o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

. No caso de âtraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a
diferença correspondente rão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utÍlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extlnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo indice
oÍlcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

. ,O reajuste será realizado por apostilamento. .

FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

o Q fornecedor será selecionado por meio da realização dê procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de .iulgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimênto

o Q fornecimento do objeto será integral.

,
w*

t
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. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

Contratado a ampla defesa.

. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

Prazo dê pagamênto

r O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

. No caso de atrâso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado sêrão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicaçáo do índice IPCA-E de coneção monetária.

Forma de pagamento

. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito.em banco, agência

e conta corrente indicâdos pelo Contratado

. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reticjos na fonte, quando da realização do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos na legislaÇão

vigente.

o O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complemêntar no 123, Ce 200ô, não soÍrerá a . retenção, tributária quanto aos impostos e
contribuições abÍangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Compiementar.

Cessão de Crédito

o As cessões de credito, quando permitida, dependerão de previa aprovação do Contratante.

,r r A eficácia da cessão de crédito, em íelação à Administração, eslá condicionada à
celebração de têrmo adiüvo ao contíato administrativo.

o Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçâo contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do
aditâmento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que
o cessionário não se encontra impedido de licitar e contretar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamênte, conforme o aft. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de '18

de maio de 202O.

kt

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
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Critérios de aceitabilidade de preços

. Em se tratando de contratação para registro dê preços, caso adotado o critério de
julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade

de preÇos unitários máximos será.

o Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital ou TR.

Exigências de habilitação

. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

. pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; ra cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

. Microempreendedàr"'lndividual - MEl. Certificado da Condiçio de"' Mêrôempreendedor
lndividuaÍ - CCMEI, óujá aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https J/www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

. sociedade empresária, sociedade limilada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro .Públice de Emprgsas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

. sociedade empresária estrangeira: portâria dé autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Drário Oficial da União e arquivada na Junta CoÍnerciál da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência,.sucursel ou estabelecimento, a qual sêrá censiderada como sua sede,
conforme lnstrução Normatiya.DREIlME n.o.,77, de í8 de março de 2020;

. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminrstradores;

. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Regis.to.,Ciy.il das Pessoas Jurídicas ou no. Registro Público de Empresas llercantis onde
opera,.com ?.Veôqçã9 no Registro onde tem sede a matriz;

. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
JurÍdicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

o Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) e pela

Procuradorra-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procurâdora-Geral da F azenda Nacional;

. Provâ de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Lei§ do Trabalho, aprovada pelo Decrêto.Lei no 5.452; de 10 de maio de

1943;

. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital rêlativo ao domicílio
ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

. Prova de regularidade com a .Fazenda Estadual ou Distrilal,do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à aüvidade em cuo exercício contrata ou @ncorÍe;

. Caso o fornecedor seja considerado i§ento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condiÇão mediante a apresentação de declaração.da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

o Q fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneÍícios do tratamento diferenciâdo prevlstos na Lei Complementai n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriÇão nos cadastros de contribuintês estadual e municipal.

Qualificação Econômicó-Financeira

. certidão negativa de insalvêncaa civil expedida pelo distribuidof de domicÍlio, ou sede do
interessado, caso se Íate de pessoa Íísica. desde que admitida a sua participação na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

. balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstrações
contábêis, do§ dois últinios exercícios sociais, já exigíveis ê apresentados na forma da lei,
comprovando, índicês de Liquidez 'Geral {LG), Liquidêz Coríentê (LC), e Solvência Gerat (SG)
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mÍnimo de até 10% do valor total
estimado da contratação.

. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos
exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

'35(Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da liciteção/contratação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

o O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor,
haja vista possuir conhecimento técnico para tanto.

Qualificação Técnica

o Qualificaçâo técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um
atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de veÍculos.

o A emprésá cujos dados cadastrais no SICAF incluam o fomeciinênto de produto

compativel com o objeto licitado terá sua capacidade técnica presumida e ficará, a critério do
pregoeiro, dispensada da apresentaçâo do atestado de capacidâdê técnica.

o Caso entenda necessário. o pregoeiro, por meio de diligência. poderá solicitar ao
licitante â comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, devendo o licitante
disponibilizar todas as informaçóes pertinentes, aprêseatando, 'dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contrataÇão, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os. serviços",

o Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo minimo exigido, a
apresentaÇão e o sornatório de diferenles atestâdos .elativos a contratos executados de forma
concomitante.

o Os âtêstados de capacidade técnica poderão ser apresentados êm nome da matriz
ou da Íilial do fornécedor.

o O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos âtestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contrataÇão, endereço atual do Contratante e local em que foi
executadq o objeto.contratado, dentre outros documentos. .. ,,

Disposições gêrãis: sobrê habilitação

. Quando permitida a participação de emprêsas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituilo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT I
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. Não serão aceilos documentos de habilitação com indicação de GNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

. Se o fornecedor for a matiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente êm nome da matriz-

. Serâo aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçóes.

ADEQUAçAO ORçAMENTARIA

. ,Aôr., despêsas. dêcorrentes da prêsentê contratação., oorrerão .,à ,,,.contâ de recursos
específicos consignados na LOA do Município.

o A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Reduzido 01

Orgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 001
Função
Subfunção

04 Administração
Administra ão Geral

Programa 0003 I Administração Geral

. t Lto

_/*

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

o O custo estimado totaí da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de

RS 439.750,00 (quatrocentos e trinta ê novê mil, setecentos e cinquenta reais). conforme custos
unitários apostos na em,anêxo.

. Em caso de Registro de Preços, os prêços registrados poderáo ser alterados ou

atualizados em decoiiêircia de eventual rêduÉo dos preços praticados ho mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços regisfados, nas seguintes situações:

o em caso de força maior, caso,rfortuito ôu fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávers, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do aft. 124

da Lei no 14.133, de 2021 ,

o em caso de criação, altêração ou extinção de quai§.quer lributos ou encargos legais
ou superveniência de disposiçôes legais, com @mprovada repercussáo sobre os preços

registrados;

o serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratração; ou

o poderão sêr repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

Gabinete do Prefeito I
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Atividade 10í 81 Aquisição de Veículo para Gabinete do Prefeito
Elemento Despesa Descrição

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.0000000

Valor 439.750,00

DrsPostçÕES FrNAts

. As informações contidâs neste Termo de ReÍerência não são classificadas como sigilosas.

l

q/ I
I-OLIiA N'
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APENDICE AO ANEXO I

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇAO DE VEICULO TOYOTA HILUX SW4 2026120?6

AOUTSTÇAO DE CAMIONETE.
lnteressado: Gabinete da Prefeita
Objeto: Aquisição de Camionete zero KM, SW4 4x4, Toyota, mínimo 05 lugares, ano 202612026
Fundamento: Lei no 14.13312021

t. TNTRODUçAO
A presente Nota Técnica tem por finalidade apresentar a justificativa para a aquisição de

veículo automotor tipo SUV, zero quilômetro, modelo Toyota Hilux SW4 2026t2026 ou superior,
destinado ao atendimento das demandas institucionais do Município de Ribeiráo Cascalheira/MT.

Considerando a êxtensão tenitorial do Município e as condições das vias de acesso,
especialmente em áreãs ruiais e estradas não pavimentadas, torna-§e indispensável a:útilização
de veículos com elevado padrão de robustez, confiabilidade e desempenho, garantindo
segurança, continuidade e eficiência na prestação dos serviços públicos.

2. CONTEXTO, NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.
O Município de Ribêirão Cascalhêira apresênta grande extensão territorial, com

significativa demanda por deslocamentos intermunicipais e em áreas rurais de difícil acesso,
exigindo veículos com carácêrísticas técnicâs âdeguadâs à rêalidade local.

Atualmente, a frota municipaljá conta com veículos da marca Toyota, conforme segue:
. Toyota Hilux SW4 SRX- Placa RCE 0E89 -Ano 2021 - Gabinete;

. Toyota Hilux SW4 SR - Placa PQE 7H38 - Ano 20'15 - Secretaria de Saúde;

Toyota Hilux 4x4 cárroceria aberta - Placa QCJ 8687 - Ano 20'19 - Secretaria de
lnfraestrutura;

. Toyota Hilux 4x4 carroceria aberta - Placa NUA 0E25 - Ano 201 1 - Secretaria de
lnfraestrutura,

. Hillux 4x4. placa SJT 0117 - Secretaria de Saúde:

. Hillux 4x4, placa SJT 4F74 - Secretaria de Saúde;

. Hillux 4x4, placa SQC 8F49 - Secretaria de Saúde;

Diante disso, evidencia-se que o Município já possui frota consolidada com veículos
Toyota, o que reforça a necessidade de manutenção da padronização, garantindo:

. eficiência administrativa;

. reduÇão de custos operacionais:

. continuidade dos serviÇos públicos;

. facilidade de manutenÇão e reposição de peças.

3. DESCRTçÃO DO VEíCULO
Veículo tipo SUV, novo, zero

cerecterísticâs mínimas:
quilômetro, ano/modelo minimo 202612026, com

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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O modelo é reconhecido no mercado como SUV robusto, com excelente desempenho
tanto em ambiente urbano quanto em terrenos irregulares.

4. PADRONTZAçÃO E CUSTO-BENEF|C'O
A escolha da Toyota Hilux SW4 Íundamenta-se principâlmente na padrontzação da frota

municipat já existente, o que proporciona: economia na manutenção; redução de custos logísticos:
maior disponibilidade de peças; otimização da gestlo da frota; e mqior,viQa útil dos veículos.

Além disso, a linha Hilux/SW4 possui histórico consolidado de durabilidade e
confiabilidade, sendo reconhecida mundialmente pela resistência em condições severas de uso.

Embora o custo inicial seja superior a alguns concorrentes, o custo global (TCO) é
inferior, considerando: menor Índice de falhâs; menor depreciação; alto valor de revenda; e menor
custo de manutenção ao longo do tempo- i

5. BENEFíCIOS ESPERADOS
A aquisição proporcionará:

. maior segurança. no.transporte da gestão e rsêryidares;

melhoria da eficiência administrativa;

redução de custos com manutenção conetiva;

maior capacidade de atuação em áreas rurais;

continuidãde dos serviços públicos essenciais:

padronização da frota municipal

6. ESTUDO DE MARCAS SIMILARES
Para fins de análise comparativa, foram considerados modelos equivalentes no mercado

. Toyota Hilux SW4

. ChevroletTrailblazer

. lVlitsubishi Pajero Sport

. Ford Everest (importado/mercado externo)

JqqAvenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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Alta

Critério

Robustez

Assistência técnica

Peças

Revenda

Toyota SW4

IVluito alta

Ampla

Fácil acesso

Muito valorizada

Baixa

Trailblazer

Alta

Í\,4éci ia

lVlédio

Média

Pajero Sport

Alta

Limitada

Media

Média

A Toyota deslaca-se pela confiabilidade e pela ampla rede de assisiência técnica em
todo o tenitório nacional.

7. ANÁLISE DO RECLAME AOUI (CONFIABILIDADE E PÓS-VENDA)
A avaliação da reputação da Íabricante é fundamental para a Administração Pública, pois

impacta diretamente na manutenção e continuidade operacional.
A empresa Toyota do Brasil apresenta:

. Nota média aproximada de 8.8/í0

. Alta taxa de resolução de problemas 9í.97o

40 melhor empresa do Brasil

. Elevado incjice de satisfação dos consumidores

Em comparaÇão:
. Toyota * reputaçãô alta - 8.8/10 - RA1OO0 (excelente)

. Chevrolet , reputação variável 8.7/í0 - RA1000.

. Mitsubishi -, menor volume de suoorte no interior

8. DTSPOII'BIL|DADE DÉIPEÇAS'E AS§§TÊNCn TÉCN|CA
A Toyota possui ampla rede de concessionáÍias e assistência técnica no Brasil,

com presença regional mais próxima do lríunicípio, o que garante:
. manutenção ágil;

inclusive

. menor tempo de indisponibilidade do veículo;

. facilidade de reposição de peças.

Marcas conconentes apresentam maior limitação de assistência, especialmente em
regiões do interior, o que aumenta o risco operacional.

9. CONSTDERAçÕES FtNA|S

i-Li l-Â.r 1qi,\ _l
Avenida Padre loão Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT I -- |
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adequada para aiender às necessidades do

MuniciDio. considerando:
. padÍonização da frota iá existente;

. confiabilidade e durabilidade comprovadas;

. melhor custo-benefício a longo prazo;

. ampla rede de assistência técnica;

. elevada satisfaÇão do consumidor;

.atendimentoaosprincípiosdaeficiênciaeeconomicidade(Lein9,,14.133/2021).
ente ao intere§se público, garantindo maior

Dessa forma, a contratação atende.plenam

eficiência na prestação dos serviços munlclpals

/q§
Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT

Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A Prefeitura Municipat de Ribeirão Cascalheira - MT
A,/C Pregoeiro do Pregão no XXX/2026
Ribeirão Cascalheira - Mato Grosso

Em atendimento ao disposto no Pregão no XXí2026, após análise do referido êdital e
tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fomecer os servbos objêto da licitação,
por intermédio do sistema da licitação. sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir:

PROPOSTA

o ro ente a s uir identificado

Avenida Padre João Bosco, N.2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-00C- Fone: 66-99549 9i63

5R

Marca Modelo Preço
Total

E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os custos diretos
ou indiretos com o fornecimênto dos materiais, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas,
transportes, alimentação etc., e que a prêsênte proposta tem validâde de 60 (sessenta) dias.

Data e Local

Nome completo e Assinatura do proponente

.OLHA N, ]T,,4 !

Razão Social:

Logradouro:

Complemento: Bairro

CEP:

i'.

Banco Agência Conta

Representante Telefone Celular:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: Nome Fantasia:

Número:

Cidade:

Telefone Fixo: Emeil:

Item Cod Descrição Catmat
I

I
Qtde

Preço
Unitário

I
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ANEXO il

Pregão Eletrônico no. 09/2026

Declarações

A....................(Razão Social da empresa) .........

endereço à..........................-..., declara que
, CNPJ com

- Que não possuímos en? nosso quadro de pessoa/ empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos
termos do inciso WXlll do art- 7o da Constituição República Federativa do Brasil;

- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições prêvistas nesse edlÍal;
- Que terá a disponíbilidade, caso venha a vencer o ceftame, do produto licitado
para realizar a entrega nos prazos e/ou condíções previsÍas no edital, sob as
penas do Ad'. 299 do Código Penal;

- Que não possul em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou
Administrativo do municipio, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau:

- Declaro que cumpro as exlgéncras de reseNa de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Socra{ prevlsÍas em lei e em outras
normas especíÍicas.

- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade. suspensão ou
impedinento de contratar coin a Administração Pública.

- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habililação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Ribeirão Cascalheira - MT, --- de --- de 2026

(assinaturâ do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Se o licitânte possuir menores de 16 enos na condição de aprendizes deverá declerar
expressamente

Avenida Padre João Bosco, N.2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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ANEXO IV
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está
ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação
Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o
Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica no...........120......., bem como quê se responsabiliza, sob
as pênas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informaçôes e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ..

(Nome e Cargo do

t

Avenida Padre João Bosco, N.2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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ANEXO V

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei no í4.í33, de 10 de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo n" xxxxx.xxxxxxl xxxx-xx)

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMEDIO DO

(A) E

A [União] OU [Autarquia XXXXX] OU [Fundação XXXXXX], por intermédio do(a)

lórgão contratanÍel, com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]l[UF], inscrito(a) no CNPJ
sob o no 1CNP4, neste âto representado(a) pelo(a) lcargo e nomel, nomeado(a) pela Portaria no

XX, de [dia] de [mêsl de {ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de lanoJ, portador da MatrÍcula
Funcional no [no matricula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ICONTRATADO],
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no lCNPl. sediado (a) na [endereçoJ, na cidade de [cictadel[tJF].
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [none e função no
CONTRATADOI, conforme [atos constitutivos da empresa] OIJ [procuração apresentada nos
auÍos/, tendo em vísta o que consta no Processo no xxxxx-xxxxxxlxxxx-xx e êm observância às
disposiçôes da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrente do(a\ [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência]
OU [Dispensa de Licitação] OU finexigibilidade de Licitaçãol no XXNXXX, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de [ob7'eÍo],
estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

nas condições

ITE

M

ESPECIFICAçÂO

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT I

Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163 i
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CATMAT UNIDAD

EDE
QUANTIDAD

E

VALOR

UN|TÁRI

VALOR

TOTAL
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O

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

o O Termo de Referência;

o IO Edital da Licitação] pll IA Autorização de Contratação Direta] OU p
de Dlspensa Etetrônical:

Aviso

o A Proposta do CONTRATADO;

supEventuais anexos dos documentos racitados

cLÁusuLA sEGUNDA -vrcÊNctA E pRoRRocAçÃo

O prazo de vigência da.eontratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o
termo iniciat da vigêncial, na forma do artígo 105 da Lei n' 14.133, de 2021

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 65-99649 9163

6)

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressa/yadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO.
prevlstas nesÍe i n stru mento.

ou
. O prazo de vigência da contrataçào é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o
.. tarmo iniçi{ cla trigânçta|, prorogáuel. sucessiyamenÍe por até 1.0 anas, na forma dos

o A piórrogaÇão de que tràta esté item é coridíóíônàiià ao àté:ste, pela autoridade
competente, de que as condições e cs preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à
inexistência de reglsÍros no Cadastro lnformativo de créditos não quitados do
setor público federal (Cadin).

. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

11l

r=

MEDIDA
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O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado
nas sanÇões de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU

O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano]
contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art.

75, Vlll, da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

As regras sôbre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA - PREçO

O valor mensal da contratação é de RS xxxxxx (xxxxxxxxx), pertazendo o valor total
de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

OU

oValortotaldacontrataçãoé.qeR$xxxxxx(xxxxxxxxx).:....:..

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçóes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉfl MA . REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

o Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobrê vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total
ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluçôes por ele
propostas sejam as mais adequadas;

c Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e ô cumprimênto das
obrigações pelo CONTRATADO;

o Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao
fornêcimento do objêto, no prazo, forma e condiçôes estabêlecidos no presente

Contrato e no Termo de Referência.

o Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato,

o Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoÉo das nedidas cabíveis quandc do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

o Explicitamente êmitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
mánifêstamerité impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

. A Administração terá o prazo de XXY(XW, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período-

o Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX;

: o Notificar os emitentes das garantias quantc ao início de processo administrativo
para apuração de descumpimento de cláusulas contratuais.

A Administração não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem
como por qualquer ciano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados-

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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. São obrigações do CONTRATANTE:

o Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contreto ê seus anexos,

o Receber o ob.jeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

, .Iç,].
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clÁusuta NoNA - oentcaçÕes Do coNTRATADo

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas.

Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestâr todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
veriticarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dq.'lqxeÇLisáq qu dos materiais
empregados,., 

.,,,,

Responsabili2iri:ser' pelos vícios, e danos decôrentes. dar,êxecução do,.,.ob,jê.6, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa respon§àbilidade a Íis6:ilização, §!! g, aÇompânhamenlq:rdsi,lFxlêcuÇão contratual
pelo CONTfiATANTE, que ficaiá, autqrizadó á descontar dos pâgamentos devidos ou

da saraúiâ, cago exiglda, o v?!ar coíespondeqle.lQirgên*:iêôtriaos;

Quando nâo foÍ possivel a verificaçQô..d4,.:re§úlãiidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o'CONTRATADO deverá entregar ao selor responsável pela
fiscalização do .qgntrator jqnto com a Nota Fiscal para fins.de-pagamento, os seguintes
documentos:

o p1§na;.de 19Sllâridêdgrirefat yát à,laOlriOade,:Sof'ãl:,,:,.:,,,,

o cêíirlâo qáIjrnla.tlêlatrya aos tributos fedêrâis e à Dívida Ativa da União;

,.,a,..,,F az

especÍfica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e
r,,:rr,:nãói.Pgdere,SqraÍ,:o gqie!ê dÓ,rjltráo;;,,,, r,, r,.,,,,:.,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais,
previdenciáiias, tributárias, fiscais, comerciais e âs demais previstas em legislação

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas;

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteia
sendo executada de acordo com a boâ técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para
qualificação na contratação direta;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas
vagas,

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamênto dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de
2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
âs normas de segurança do CONTRATANTE,

ws*
t.

Alocar os empregados necessánbs ao peieito cumprimento das c/áusu/as desÍe
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

Prestar os seÍviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
qaantidade, gualidadê e tecnologia adequadas, am a obseruância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

Conduzir os trabalhos com estrita obseruância às normas da legislação peftinente,
cumprindo as determinações dos Podêres Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
.:'quaisquer mudanças nos rnéÍodos executivos que fujam âs especifrcações do

' . . : :,rnemoial descritivo ou instrurt'ento congénere;

. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e
à saúde no trabalho;

. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

. Não permitir a utilizaçãa de qualquer trabalho do mertor de dezessels anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação peftinente;

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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cr-Áusuu oÉcrul - oBRTGAçÕES PERTTNENTES A LcpD

Ás parÍe§ deverãa çitmprir a Lei .n" 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a Íodos os dados
pessoals a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de dectaração ou de aceitaçâo
expressâ.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmatidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ai. 6" da LGPD.

Ê vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permiüdas em Lei.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre Íodos os
contratos de suboperação firmados ou que venhe.m a ... §er celebrados pelo
CONTRATADO.

Terminado o tiâtàménto dos dados nos Íeí7ros do ai. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das h/póÍeses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrgtaÇôes.

E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabiiidades decorrentes da !-GPD.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades corsÍantes na Lista de

Piores Formas de Trabalho lnfantil, aprovada pelo Decreto n" 6.481, de 12 de junho de

2008;

. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho;

. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poftuguês,

e da relação da rede de assisÍênoa técnica autorizada;

. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos dêcorrentês do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, corn a devida comprovação,

. Orientar e treinar seus empregadossoôre os deveres previstos na Lei f 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medídas eficazes para proteçfu:&:dàtdos pessoais a que

tenha acesso por força da execução deste contrato;

5t
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O CONTRATADO deverá exisir de SUBOPERADORES e SUBCONIRAIÁDOS o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoals para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a paftir de contratos administraüvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
viúual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efuito de
responsabilizaçáo, em caso de eventuais omlssões, desv,os ou abusos.

o Os refeidos bancos de dados devem ser desenvofuidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hrpóÍeses previstas na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos proceciimentos peftinentes ao tratamento de
dados pessoals, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os conÍraÍos e convênios de que trata o § ío do aft. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoidade nacional.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÁO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

As regras acerca de infraçôes e sanções administrativas referentes à execução do
contrato são aquelas deÍinidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExTrNÇÃo CoNTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

irtllhA il' J56
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. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

OU

. Será exigida a prestação de garantia na presente contrataÇão, conforme regras
consÍanÍes do Termo de Referência.
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O contraki,poderá ser extinto com fundaménta.na. ausência de créditos orçamentários
ou na pé/ilá':de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra
com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no ai. 138; §2o, da Lei no

t,
t
\iJí,/

Se as obngações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso ern que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

o Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecÍlvas
sançôes administrativas; e

, poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a conünuidade da execução
contratual.

OU

O contrato seíá.extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sidó. cumpridas ou não as obrigações de ambas as parÍes conlraentes.

O contrata poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos
orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece
vantagem-

e Nesse caso, a extinção antecipada ccorrerá na proxima data de aniversário do
contrato, garantido um prazo mínimo de dois mêses para ciência formal do
contratado, devendo ser obserr'ada a regra do aft. 183 da Lei no 14.133, de
2021 para a contagem deste prazo.

o O contrato seá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o aft. 75,

inciso Vlll, da Lei n.o 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrrgaçÕ.es de ambas as parÍes conÍraen:tes.

. O contrãto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

o Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

. A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade cie concluir o contrato.

. Se a operação implrcar mudança da pessoe jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163
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O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

o Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

o Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

o Das indenizaçóes e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

O CONTRATANTE poderá ainda:

o nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a

garantia prestada a ser exêcutada, conforme legislação que rege a matéria; e

o nos casgs ern que houver necessidade de rossarcimento de prejuízos cãusados
à Administração, nos termos do inciso lV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021 ,

reter o§'eventuais créditos existentes em faúor do CONTRATADO decorrentes
do contralo.

O contrato poderá ser êxtinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo
de natureza técnica, comêrciat, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agentê público que tenha desempenhado
Íunção na licitação ou na contratação direta, ou atue na Íiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.

@

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ ALTERAÇÕES

Eventua,s alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133,de2021 .

. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerern necessários. até o limite de 25% (vinte e
cinco por centa) do valor inicial atualizado do contrato.

. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o lvinle e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato.

. ' As alteráçôe§' contiâtuais O"r.rad ."r: :promovidas medianté celêbráção de termo
aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

. Registros que não caracterizam alteração cio contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.1 33, de 2021 .

-orHAN'-L5.ÍL_
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CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DoTAçÃo oRçAMENTÂRIA

As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de rêcursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exêrcício, na dotação
abaixo discriminada:

lX) Gestão/unidade: [...];
X) Fonte de recursos: [..,];
Xl) Programa de trabalho: [...];
Xll) Elemento de despesa: [...]; e
Xlll)Plano interno: [...]; e
XIV) Nota de empenho: [..,];

A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequenÍes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos crédrÍos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇôes

contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as dispgsiçô9s contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTlMA - PUBLICAÇÃO

lncumbirá'ao CONIRATANTE divulgar o prêsente instíumento no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33, de 2021 ,

bêm cômo no rêspectivo sítio oficial na lnternet, iim atenção ao art.91, caput, da Lei
n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3o, inciso
V, do Decr€to n.7 .724, de 2O12.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem §er compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'lo, da Lei no 14.133, de
2021.

[Local], [dia] de [mês] de fanoj

Representante legal do CONTRATANTE

Avenida Padre João Bosco, N. 2057- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone: 66-99649 9163

|OLHÀN,,'çq 
I



rj{Í
.8,
\r.,§4l/

pREFETTURA MUNrctpAL oe RraernÃo cAScALHEtRA
ESTADO DE MATO GROSSO w

nraErFÃo
CASCALHEIPA

@E@r

I

ANEXO VI

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2021

Processo Administrativo n" xxxxx-xxxxxxl xxxx-xx

Ata de RegisÍo de Preços n" XXIXXXX

1.1. A presentê Ata,lêm por objeto o registni de pleço§'rpara a eventual contrataÉo de [objeto],
especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo de Referência, anexo )O( do [edital de licitação] OtJ

[aviso da contratação dircta] n.o xxxxlxxxx. que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcnção.

O(A) [orgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registto de pregos/, com

sede no(a) [endereço], na cidade de [cidadel[UF], inscrito(a) nc CNPJ sob o no [CNPJ.f,,neste ato

representado(a) pelo(a) lcargo e nomel, nomeado(a) pela Portaria no )O(, de [dia] de [mês] de

lanoJ, publicada no DOU de [dia] de {nêsl de [ano], portador da Matríç.ula ,F'uncional no [no
matrículal, considerando o lulgamento da licitação na modalidade de ptegãa, na forma eletrônical
Ou [procedimento de contratação dietaJ, para REGISTRO DE PREÇ€S no .......1202..., publicada

no ...... de .....1.....1202....., processo administrativo n." xxxxx.xxxxxxlxxxx-xx, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s),nesta,ÂTA, dê âcordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(§) cotãda(s), atendendo as condições previstas no [Edital
de licitaçãol OU [Avisq. da Contrataçáo OiretaJ, sujeitando"se as partes às normas constantes na

Lei no í4.í33, de 10 de abril de 2021, no Decreto n." 11 .462, de 3'1 de março de 2023, e em

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada itêm, fornecedo(es) e as demais condiÇôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

EspecrtrcaÇa I uoaeto I undã
(se exigido no

uantidad I Quantid Valor Prazo
ade Unitário garantia

Máxima Mínima

Marca
(se exigida
no edital)

deQ
X

edital)

I
ou

validaddm
Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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1. DOOBJETO

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçOES E QUANTTTATTVOS

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

o
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3 óneÃo(s) cERENcTADoR E pARTrcrpANrE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) [órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro
de preçosl.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas pafticipantes do registro de
preços.

Além do gerenciadar, são órgãos e entidades públicas pafticipantes do registro.de $eços

OU

I \7 3.3

!

4 DA ADESÃO À erl Oe REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à Ata de registro de preçoç decorrente desta licitaçáo ou
desta contratação dir|.,,ta, canfoane iustificativa.,apresentada nos esÍudos Íéc nicos preliminares.

OU

4.2. Duráhte á vigência:,da àla, os ótgãoé'e a§ entia:lad€s da Adiiííni*raçãa' Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não parttciparam do procedimento de IRP podeÉo aderir à ata
de registro de preços'na condição de não padiêipantes, õbservados os segurnÍes requisitos:

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável de sabasteci mento ou descontin uídade.de serviço p irblico;

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os yalores

praticados pelô mércado na formá do átt. 2i aa'tei rrln.l33, de 2121; e"'

4.2.'3. ""' &nsaka é" aceitâiao fir§via§' da:,ótgáo ou dá:'enlkla&'' Ei éniiadora e do
fornecedor.

4.3. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

4-3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possarn
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

Item no

74

.Ôrços Participantes Unidade Quantidade

AvenidaPadreloãoBosco,N.2067-centro-RibeirãoCascalheira/MT
Cep:78.675-000- Fone:66-99649 9163 l
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4.4. Após a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
obseNado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetívação da contrataçáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços-

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requrslÍos do item 4.1.

'. Ii . .,:',.

Dos limitês para as adesões

4.7. Ás aquisções ou contratações adicionais não poderão exceder, por ôrgão ou entida
cinquenta por cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatório registrados na a
registro de preços para a gerenciador e para os pafticipantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,, na lotalídade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro dg preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de orgãos au entidades não padicipantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.9. Para aquísíção emergencial de medicamentos e material de consumo medico-hospitalar
por orgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, dístrital e municipal, a adesão

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministerio da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando. sujeita aa limíte de que trata. a item 4.7, desde gue seja destinada à execução

descentralizada de progrcma ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

de, a
ta de

5 VALIDÂDE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o
quantitativo originalmente registrado.

Avenida Padre João Bosco, N. 2067- Centro- Ribeirão Cascalheira/MT
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5.1.2. O contrato deconente da âta de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar í (um) exercÍcio financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.í33,
de 2021.

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
valldade da ata de registro de preços.

5.3. Os conÍatos decorrentes do sistema de registro de preços poderão set alterados,
observado o ad. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4. Após a homolo§ação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para íormahzação da ata de registro de preços: 
r,

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitiativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no [edital] OU [aviso de contratação direta] e se obrigar nos limites dela,

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarery co.têr os beng, as obras e.u os serviÇos com preços iguais aos do
adjudrcatário, observada a classificaÇão de licitaÇão: e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3,:, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiíicaçâô dos''licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por ob.jetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.ô. Para fins 4e ordgm de classificação, os licrtantes ou fornecedores.que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatáÍio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será eÍetuada quando houver necessidade de contÍatação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no fedital] OU [aviso de contratação dieta]; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

I

I
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitâção ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornêcedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de
2021.

5.9.í. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justiflcativa se.ja aceita pela Adminis-tração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinàtura digitral e disponibilizada
no Sistema.de Registro dq Preços. .i 

::

5.11. Quando o convocado,,náo assinar a ata de registro de,preçOs no prazo e,ttoa§::§ondições
estabeleciàos no edital óu nô aviso de contrakção, oLservando o item 5.7 e subiiens, fica

facultado à Administraçãórilonvocar os licitantes rémanêscêntês do cadasüo de reserva, na ordem

de classificaçáo, para íazê-lo em igual prazo e nas condiçôes proposúas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tratia o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Adúinistiação, observado§,ó v#r estimado e sua eventual atualização

nos termos do [edital] OU [aviso de contratação direta], podeé:

5.12.1. Convgcar para negociaç,ão os demais.. licitantes ou fomecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preçp melhor, mes§lo quê acima do preço do adjudiôatário; ou

5.12.2. Adjudicar ..,e firmar:.,,, o rçontlato oas.,i.§oÍndiÇfu Qlf,g. -rtâdas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação

de melhôr condição

5.13. A existência de pfeços registrados irnplicará cempromisso dg. fornecirnento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÇão a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para â aquisiçâo pretendida, desde qué devidamente justificada.

6.1. .Os,preç..os registrados.,.poderão. ser alterados.ou atualizãdos em de@Írência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou

dos serviÇos registrados, nas seguintes situaÇões:

6.í.'1. Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no

14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataÇão.

7. NEGOCnÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no. mercado por

motivo superveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a

reduÇão do preço registrado.

7 .1 .1 . Caso não aceitê reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assunrdo quanto ao item registrado. sem aplicação

de penalidades ad ministrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver'êxito nas nêgociàções, o órgão óu entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabívêis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

I
I

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a .conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no aÍt. 124 da Lei no 14,133, de 2021.

7 .2. Na hiçl6tesé.de orpreçô de iíercado tomaÊ§ê supêrior ão prêço rêgiskâdo e o Íornecedor
não podet c!l!!pril:,As obrigaç,o,es es,tabelecidas na ata, será facultado ao folTrecêdsÍ requerer ao
gerenciador a alferação dó preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigaÇões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
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seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo dâs sanÇóes previstas na Lei no 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contÍatação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercâda que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no ilem 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7 .2.6. O órgãci"ou éntidade gerenciadora comunicará âos órgãos e â§ eiiiidades que

tiverem firmado. contr-€to6, decoffent-e,s da..ata de registrg de preços soblqra efêtiva alteraçáo do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de aheração contratual. observado o
disposto no ai,. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.1. As quantidades previstas para. os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entrê os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somentê poderá ser feito:

I 2 1, De órgãq ou êntidade pq!"tic,pante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quaritidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

I
8

I
8.4.

não p
ou entidade

, de 2023.

8.5

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acêitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

o aú.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento-

w

I CANCELAMENTO DO

REGISTRADOS

REGTSTRO DO L|CITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

I

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentêi. no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto no 11 .462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sánção prevista nos incisos ltl ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,

de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.

í56 da Lei no í4.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro.de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contrataçóes derivàdas da ata enquailto perdúrarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstás no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderé convocar os licitantes que compôem.o cadastro de.. reserva; observada a

ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 . Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao prêço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4',
ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÉo das penalidades

êstabelecidas no [edital] OU [aviso de contratação direta].
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10.1.1. As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após
terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, XlV, do Decreto no 11.462,

de 2023), êxceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art.80, lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor

íí. coNDrÇÕEs GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega ê

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, .penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao [edital] OU [aviso
de contratação diretal.

11 .2. No caso de adjudicação por preço global .de grupo de lÍens, só será admitida a contratação
de pafte de itens do grupo se houver prévia pesqulsa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o orgào ou a entidade.

presente Ata foi lavrada
nad elas

Assinaturas

!

..) vias dê igual teor, que,

'nhada cópia aos demars
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